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PROCESSO N.º 264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 
 
 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de material odontológico para as APS, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
 
APRESENTAÇÃO E ABERTURA: Sala de Licitações localizada no Paço Municipal sito à Rua José 
Lopes, N.° 35, Centro, neste Município de Sete Barras / SP.  
 
 
DATA PARA A APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: dia 07/04/2021 às 09h00. Os trabalhos 
de abertura dos envelopes documentação serão iniciados imediatamente após o término do 
prazo acima, em ato público.  
 
 
RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÕES: O edital em inteiro teor 
estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 09h00min às 11h30min e das 
13h00min às 16h00min, no Paço. Municipal sito à Rua José Lopes, N.° 35, Centro, neste 
Município de Sete Barras/SP; no site www.setebarras.sp.gov.br; através do e-mail 
licitacao@setebarras.sp.gov.br 
 
 
O Sr Prefeito Municipal de Sete Barras, DEAN ALVES MARTINS, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que se encontra aberto procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial do tipo Menor Preço por item, através do Sistema de Registro de Preços 
(SRP), regido pela Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 
123/06 com as alterações inseridas pela lei complementar 147/2014, Decretos Municipais nº 
32/2006, conforme objeto descrito no preâmbulo. 
 
 
ANEXOS 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 
   contratar com a Administração; 
Anexo III - Modelo de Credenciamento; 
Anexo IV - Modelo de Proposta; 
Anexo V - Declaração para o fim de atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei nº 
   8666/93;  
Anexo VI - Declaração de pleno atendimento aos requisitos do Edital; 
Anexo VII - Declaração de qualificação microempresa ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo IX - Termo de Recebimento de Edital; 
Anexo X - Termo de Ciência e Notificação - TCE/SP. 
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PROCESSO Nº 264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 
 
1. – OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto desta licitação o registro de preço para eventual aquisição de material 

odontológico para as APS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 12 (doze) meses. 

 
1.2. Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a 

previsão de aquisição pela Prefeitura Municipal de Sete Barras. 
 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativas às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições. 
 

1.4. O prazo de entrega será de até 48 (quarenta e oito) horas contatos o envio da solicitação de 
compra, sendo que os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde do Município, 
localizado na Rua Capitão Alberto Mendes Junior, nº 80 – Centro – Sete Barras – SP. 

 
2. – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes os quais 

legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura 
contratação e que atendam às condições de credenciamento do presente edital. 
 

2.2. Não será permitida a participação de empresas em consórcios. 
 

2.3. Será vedada a participação de empresas na licitação, quando: 
 

2.3.1. Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, 
ainda que descentralizados; 

2.3.2. Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93; 
2.3.3. Impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura do Município de Sete Barras; 
2.3.4. Participe, seja a que título for, servidor público Municipal de Sete Barras; 
2.3.5. Sociedade estrangeira que não funcione no país 

 
3. - CREDENCIAMENTO 

 
3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentadas as seguintes documentações: 

 
3.1.1. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura; 

3.1.2. Tratando-se de procurador (a), a procuração por instrumento público ou 
particular, com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 
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3.2. O representante legal e/ou procurador(a) deverá identificar-se através de documento oficial 

que contenha foto. 
 

3.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 

3.4. As licitantes que encaminharem seus envelopes via postal com AR, não se fazendo 
representar durante a sessão de lances, ficarão impossibilitadas de praticar os lances, 
negociar preço, interpor recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
que exijam comparecimento pessoal. 
 

3.5. Quanto às microempresas e às empresas de pequeno porte: 
 

3.5.1. Além do documento estipulado no item 3.1, deverá ser apresentada, fora dos 
envelopes, declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 
exercício dos benefícios previstos nas Leis Complementares nº 123/06 e 147/14 e, 
de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII deste edital. 

 
4. – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO 
 

4.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo VI ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 

4.1.1. Os licitantes que encaminharem seus envelopes via postal com AR também 
deverão apresentar a declaração acima juntamente com a proposta comercial. 

 
4.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, os 
seguintes dizeres: 

 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 
 PROCESSO N.º 264/2021 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 
 
 
 
 
 O primeiro com o subtítulo ENVELOPE Nº 01 “PROPOSTA” 
 O segundo com o subtítulo ENVELOPE Nº 02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
 
 
 

4.3. A ausência dos dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para 
desclassificação do licitante, que poderá regularizá-lo no ato da entrega 

4.4. Caso eventualmente ocorra a abertura do ENVELOPE II - HABILITAÇÃO antes do 
ENVELOPE I - PROPOSTA, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será 
novamente fechado sem análise de seu conteúdo e rubricado por todos os presentes. 

 
5. – CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 
5.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
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5.1.1 – Razão social, endereço e CNPJ;  
5.1.2 - Número do processo e do pregão para registro de preços;  
5.1.3 - Descrição do objeto ofertado; 
5.1.4 - Preço Unitário e total, por item, em moeda corrente nacional (não será admissível 
cotação de preços em milésimos de real, ou seja, expressão monetária inferior aos centavos), 
em algarismo. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, seguros, saúde, hospedagem, segurança pessoal, 
alimentação, encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, comerciais, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 
da presente licitação; 
5.1.5 - No caso de a proponente ofertar preços com 03 (três) ou mais casas decimais após a 
vírgula, serão consideradas as 02 (duas) primeiras e desprezadas as demais. 
5.1.6 - Obedecer a sequência de apresentação dos itens tal como ele consta do Anexo I do 
presente instrumento. 
5.2 - Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
5.3 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste edital.  
5.4 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
6. – Conteúdo do envelope Habilitação Jurídica: 
 
6.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter a documentação a seguir 

relacionada, que diz respeito a:  
 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou 
cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-
se de sociedade empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
6.1.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

relativo à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, 
relativa à sede ou do domicílio do licitante; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
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f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa. 
 

6.3.1.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 
obrigatória a apresentação durante a fase de habilitação dos documentos exigidos nas 
alíneas de “a” a “e” deste subitem, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à 
referida comprovação. 
6.3.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Municipalidade, para a 
regularização da documentação, com emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da documentação implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 
convocação dos licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório. 

 
6.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
a1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

b) Declaração que se encontra em situação regular perante o Ministério Trabalho –Anexo V 
deste Edital – observando as disposições contidas no inciso XXXII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 

 
6.1.5. QUALIFICAÇÃO TECNICA-PROFISSIONAL 

 
a) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais 
ou serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo ser 
exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do 
contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. 

b) Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa licitante, conforme o que 
determina a legislação vigente. 

 
7.  - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
7.1.  - No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão pública de 

processamento do Pregão iniciando-se com o credenciamento das licitantes interessadas em 
participar do certame, devendo o interessado ou seu representante apresentar identificação 
e se for o caso, comprovante da existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

7.2. - Aberta a sessão, os interessados e seus representantes, entregarão ao pregoeiro para 
credenciamento declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, de acordo com modelo no Anexo VI deste Edital, se for o caso, a declaração de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo com modelo no Anexo VII deste 
Edital; e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

7.3. - Analisado os credenciamentos, serão lançados em atas os nomes dos representantes 
legais e/ou procuradores dos licitantes. 
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7.3.1.  - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta estará encerrado o credenciamento 
e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes.  

7.4. - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;  
c) Cujos preços forem excessivos ou incompatíveis com os valores de mercado; 
d) Cujos preços globais forem simbólicos ou irrisórios, ou manifestamente inexequíveis. 

Serão considerados inexequíveis aqueles preços cuja viabilidade não tenha sido 
demonstrada pelo Licitante. 

7.4.2.  - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos sempre os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

7.4.3. - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

7.5. - Para julgamento e classificação das propostas será adotado critério de MENOR PREÇO 
POR ITEM, observadas as especificações exigidas neste Edital. 

7.6.  - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela; 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). 
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

7.6.1.  - Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 
7.7. – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

7.7.1. - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances.  

7.8. - Os lances serão formulados em valores distintos e decrescentes – preço unitário – 
inferiores ao menor preço, observada a redução mínima entre os lances que será fixada pelo 
Pregoeiro. 

7.9. - O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.10. - A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, 
quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

7.11. - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, em ordem crescente de valores, considerando-se para 
as selecionadas o último preço ofertado. 

7.12. - Não será admitida desistência da proposta inicial ou dos lances ofertados, sujeitando-se 
o licitante desistente às penalidades constantes no item XXI deste Edital. 

7.13. - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

7.13.1. - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta melhor classificada; 
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7.13.2. - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada, 
se dentro do intervalo estabelecido no item 7.13, poderá apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua nova proposta 
será declarada a melhor oferta; 

7.13.3. - O prazo para a formulação da proposta referida no subitem 7.13.2 será definido pelo 
pregoeiro e registrado em ata, contados a partir de sua convocação, sob pena de preclusão; 

7.13.4. - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.13, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 
a preferência e apresentar nova proposta; 

a) - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

7.13.5. - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 
fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.14. - Não configurada a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos do item 7.11, será declarada a melhor oferta à proposta originalmente vencedora da 
fase de lances. 

7.15. – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

7.16. - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

7.16.1. Para a Cota Reservada não havendo vencedor, o objeto poderá ser adjudicado ao 
vencedor da Cota Principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, de forma 
sucessiva, desde que pratique o preço do primeiro colocado, conforme § 2º do art. 8º do 
Decreto Federal nº 6204/07.  

7.16.2. Não havendo vencedor para a Cota Principal, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
Cota Reservada ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, de forma sucessiva, 
desde que pratique o preço do primeiro colocado.  

7.16.3. - Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação deverá 
ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa, conforme § 3º do art. 8º do Decreto 
Federal nº 6204/07. 

7.16.4. Considerada aceitável a oferta de menor preço será aberto o Envelope nº02, contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 

7.17. - Considerada aceitável a oferta de menor preço será aberto o Envelope nº02, contendo 
os documentos de habilitação de seu autor. 

7.18. - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante: 
a) Substituição e apresentação de documentos, inclusive via e-mail, sendo que as vias 
originais ou autenticadas dos documentos transmitidos eletronicamente deverão ser 
apresentadas no prazo de até 03 (três) dias úteis; 
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

7.18.1. - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverá ser anexada aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

7.18.2. - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

7.19. - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 

7.20. - Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, observado o 
direito de preferência estipulado na Lei Complementar nº 123/2006, negociará com o seu 
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autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.21. -O licitante declarado vencedor, nos termos dos itens anteriores, terá o seu preço 
registrado na ata que será formalizada. 

7.21.1. - Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos fornecedores de bens ou 
prestadores de serviços quantos concordarem, respeitada a ordem de classificação, 
decidindo-se eventual empate nos moldes estabelecidos neste edital. 

7.22. - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas 
todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pelo pregoeiro e 
pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda do pregoeiro, sendo exibidos aos 
licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para 
prosseguimento dos trabalhos. 
 

8.  - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

8.1. - Com antecedência superior a dois dias úteis da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
presente edital. 

8.2. - As impugnações devem ser protocoladas diretamente no Departamento de Compras e 
Licitações, dirigidas aos subscritores do Edital. 

8.3. - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

8.4. - Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 
própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 
intenção, abrindo- se então o prazo de 03(três) dias úteis para a apresentação das razões, 
por meio de memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentação 
de contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

8.5. - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará:  
a) Na decadência do direito de recurso; 
b) Na adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor; 
c) No encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
8.6. - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 
8.7. – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório e adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor. 

8.8. - O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.9. –Após homologado o resultado da licitação a adjudicatária será regularmente convocada 
para a assinatura do contrato, no prazo máximo de 03(três) dias corridos. 

8.10. - Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte em relação 
a qual se tenha constado restrição ou ressalva no tocante à respectiva regularidade fiscal ao 
tempo da etapa de habilitação, deverá ela demonstrar a correção da falta no prazo de 02 
(dois) dias úteis, que se seguirem à publicação da homologação, prorrogáveis por igual 
período a critério da Administração, mediante prévio pedido da interessada, sob pena de 
decair do direito à assinatura da ata, sem prejuízo da imposição das sanções previstas no 
item 14.1 deste edital; 

8.11. - Quando a Adjudicatária se recusar a entregar a documentação exigida, assinar a ata de 
registro de preços, bem como, se recusar a entregar o(s) item(ns) do(s) qual(is) sagrou-se 
vencedora, poderão ser retomados, em sessão pública, sendo convocado o segundo 
colocado a ofertar lance igual ao da Adjudicatária ou manter seu menor lance. 
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9. – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
9.1. Homologado o resultado da licitação, será celebrada a ata de Registro de Preços, que 

firmará o compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes que terá 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

9.2. O proponente será convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, via e-mail ou 
meio equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para atendimento. 

9.3. O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 
será excluído, sem prejuízo das penalidades estipulados no item 21 deste edital 

9.4. A ata firmada observará a minuta do Anexo VIII deste Edital, podendo ser alterada nos 
termos dos artigos 57, 58 e 65 da Lei 8.666/93. 
 

10. – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

10.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
10.2. Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de 

ocorrência, devidamente demonstrada, da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, bem como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao 
praticado no mercado, ocasião em que o fornecedor do bem ou prestador do serviço será 
convocado visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado. 
 

11. – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b. Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
d. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e. For impedido de licitar e contratar com a Administração 

 
12. – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 

 
12.1. As contratações decorrentes da ata de registro de preços serão formalizadas através de 

autorização de fornecimento. 
12.2. O interessado receberá a Autorização de fornecimento ou Ordem de Serviço, através de 

e-mail ou outro meio equivalente; valendo o comprovante do e-mail ou comprovante de 
leitura como prova do recebimento. 

12.3. O interessado terá o prazo de até 03 (três) dias a partir da convocação, para retirar a 
Autorização de fornecimento na Prefeitura do Município de Sete Barras, caso seja frustrado 
o envio nos termos do item 12.2. 
 

13.  – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

13.1. Não será exigida garantia contratual. 
 

14.  – DAS OBRIGAÇÕES DO(S) LICITANTE (S) REGISTRADOS 
 

14.1 Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel 
e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

a. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
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b. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

c. Entregar os bens ou executar os serviços no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no 
Termo de Referência – Anexo I, deste Edital; 

d. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Edital e seus 
Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 
empregados; 

e. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

f. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos; 

g. Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital e seus Anexos; 

h. Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente 
na regularidade do fornecimento. 

 
15.  – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

 
15.1 Compete à Prefeitura: 

a. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 
b. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 

Preços, conforme modelo Anexo –VIII; 
c. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 

dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

d. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
e. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
f. Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do(s)fornecimento(s); 
g. Indicar o gestor do contrato. 

 
16.  – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 
16.1. A empresa licitante participante do Registro de Preços deverá executar os serviços e/ou 

entregar os produtos na forma, quantidades e prazos, definidos na Autorização de 
fornecimento, obedecendo as características estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital. 
 

17. –CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

17.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a manifestação favorável do Setor 
responsável na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

17.2. Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe 
será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. 
Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, 
reapresentada nos mesmos termos do item 11.3.  

17.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 
17.4. As despesas das eventuais contratação ocorrerão por contas das dotações vinculadas ao 

orçamento da Prefeitura Municipal de Sete Barras e serão devidamente empenhadas 
conforme solicitação do Departamento solicitante. 
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18.  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

18.1. A fonte do recurso que será utilizada para pagamento é oriunda de recursos próprios 
conforme quadro a seguir: 

 
02.05.01 – FMS – Programas de Saúde do Município 
10.1220015.2009 – Manutenção dos Serviços de Saúde 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
4.4.90.52.00 – Material Permanente 
 
02.05.02 – FMS – Programas de Saúde do Município 
10.3010015.2009 – Manutenção dos Serviços de Saúde 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
4.4.90.52.00 – Material Permanente 
 
02.05.02 – FMS – Programas de Saúde do Município 
10.3020015.2010 – Manutenção geral - medicina 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
02.05.02 – FMS – Programas de Saúde do Município 
10.3020015.2011 – Manutenção Geral - FAE 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 
18.2. Em se tratando de registro de preço, para o atendimento dos valores solicitados, a 

Secretaria responsável deverá verificar a existência de saldo, devendo respeitar o que 
determina o artigo 60 da Lei 4.320/64 
 

19. –DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

19.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos 
limites previstos no § 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, podendo a supressão exceder tal 
limite, nos termos do § 2º, inciso II do mesmo artigo. 
 

20. –DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO 
 

20.1. O Adjudicatário que se recusar, nos termos do item 8.1 deste edital, a entregar a 
documentação exigida, a assinar a ata de registro de preços, bem como, se recusar a 
entregar o item do qual sagrou-se vencedor, ou desistir de sua proposta inicial ou do lance 
ofertado estará sujeito, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Sete Barras pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) Multa equivalente a até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 
21.2 O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão, ainda, a 

aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 
a. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
b. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, 

observados o limite de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do contrato para 
o descumprimento de condições e obrigações assumidas. 

c. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Sete 
Barras. (Pelo prazo de até 05 anos) 

d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) 
anos. 

21.3 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

21.4 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 
força maior ou caso fortuito. 

21.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 
poderá ser também aplicada àqueles que: 
a. Retardarem a execução do pregão; 
b. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
c. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

21.6 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a 
contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas 
por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

21.7 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 
Contratante, decorrentes das infrações cometidas. 

21.8 Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, o em caso de 
mora na execução contratual, inadimplemento ou recusa em firmar o contrato, o licitante 
estará sujeito à multa de até 10% (dez por cento), incidente sobre o valor total da proposta. 
 

21. –DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que seja devida qualquer indenização aos interessados. 

21.2. Os atos do Pregoeiro e Comissão de Apoio representados pela análise e julgamento de 
recursos, esclarecimentos e as decisões de homologação e adjudicação serão publicados no 
veículo oficial adotado pela Prefeitura Municipal de Sete Barras e disponibilizados no site 
oficial da mesma, qual seja:www.setebarras.sp.gov.br. 

21.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.4. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 
a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes; sendo que 
eventuais recusas ou impossibilidades de assinaturas serão registradas expressamente na 
própria ata. 

21.5. Os atos ocorridos na sessão pública de processamento do pregão terão efeito presuntivo, 
de modo que não poderão os licitantes que não se fizerem representar na sessão alegar 
qualquer prejuízo, em especial, quanto à formulação de lances e ao exercício do direito de 
preferência previsto na Lei Complementar nº 123/2006.  

21.6. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes que desejarem.  

21.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada junto ao Departamento de Compras e Licitações, após o término da 
Sessão.  

21.8. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
cidadão poderá impugnar o ato convocatório do Pregão. (Artigo 41. § 1, Lei 8.666/93).  

21.9. Caberá ao pregoeiroe equipe de apoio, auxiliados pelo setor responsável pela elaboração 
do edital, decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.  
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21.10. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 

21.11. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico via internet, ou via Fax, ou através de protocolo na Seção de Licitações, nos 
endereços indicados no edital. 

21.12. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
21.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Registro, Estado de São Paulo. 
 
 
 

Sete Barras, 17 de Março de 2021. 
 
 
 

 
DEAN ALVES MARTINS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PROCESSO N.º 264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 

 
1. OBJETO 
 
1.1. Aquisição de material odontológico para as APS, em atendimento a Secretaria Municipal 

de Saúde. 
 
1.2. ITENS E QUANTITATIVOS 

 
“ Materiais de consumo com data de validade com vencimento mínimo de um (1) ano ” 

 
Item Descrição Especificação Unid. Quant. 

1 Agulha gengival curta 

Agulha gengival para anestesia odontológica 
0,30x25. 30 G – curta, descartável, estéril, 
confeccionada em aço inoxidável, com bisel 
trifacetado, afiado e sem rebarbas, com 
sistema de encaixe universal, embalada 
individualmente. Caixas com 100 unidades. 

Caixa 08 

2 Agulha gengival 
longa 

Agulha gengival para anestesia odontológica 
0,30x30. 30 G – longa, descartável, estéril, 
confeccionada em aço inoxidável, com bisel 
trifacetado, afiado e sem rebarbas, com 
sistema de encaixe universal, embalada 
individualmente. Caixas com 100 unidades. 

Caixa 04 

3 Álcool líquido 70% Álcool 70% - frasco 1 litro. Litro 50 

4 Anestésico 

Anestésico Injetável Local à base de 
Mepivacaína 
SEM vaso-constritor, caixa com 50 tubetes 
de 1,8 ml. 

Caixa 03 

5 Anestésico local 

Anestésico local odontológico Cloridrato de 
lidocaína com fenilefrina, caixa com 50 
tubetes de 1,8 ml. Validade mínima de 12 
meses 

Caixa 40 

6 
Anestésico tópico - 
gel 

Tópico gel, sabores diversos, em pote com 
aproximadamente 12 gramas. Data de 
validade mínima de 12 meses 

Frasco 
 

20 

7 

Avental impermeável 
descartável – 
gramatura mínima de 
50 – Tamanho G  

 Tecido: TNT Sintético, 100% Polipropileno, 
Atóxico (não tecido de polipropileno 
laminado com película impermeável); 
Tecido Impermeável que repele liquido e 
fluidos corporais; Gramatura: 50g/m\'b2; 
Produzido de acordo com a ABNT; Manga 
com punho de ribana em cor sortida; 
Fechamento por amarração; Ajuste na 
cintura; Espaço de produção aprovado pela 
vigilância sanitária - 053965. De acordo 
com resolução - RDC N\'ba356 da ANVISA. 
Tamanho G 

Unidade  2000 

8 Babador odontológico Babador branco 2 camadas sem adesivo, Caixa 50 
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descartável, cor 
branco 

constituído por  filme plástico que impede 
vazamentos, grande poder de absorção, 
resistente e impermeável. Caixa com 50 
unidades. Dimensões; 35 cm de largura x 
50 cm de altura 

com 50 
unidades 

9 Cariostático 12% 

Fortalece a estrutura do esmalte enquanto 
impede o aumento da cárie. Solução aquosa 
com ácido fluorídrico, nitrato de prata e 
hidróxido de amônia que reagem formando 
o fluoreto de cálcio e fosfato de prata na 
presença da dentina. Validade acima de 12 
meses. 

Frasco 
com 10 

ml 
02 

10 Compressa de gaze 
13 fios 

São indicadas para absorção de sangue e 
exsudatos, limpeza e cobertura de curativos 
em geral e anti-sepsia da pele e/ ou 
mucosas para procedimentos invasivos. Fios 
100% algodão, alvejadas e isentas de 
impurezas, substancias gordurosas, amido, 
corantes corretivos e alvejantes ópticos. 
Não soltam fiapos, pois possuem 
acabamento lateral em toda a sua 
extensão;Tamanho 10x10cm - 13 Fios.  

Pacote 
(com 
500) 

40 

11 

Compressa de gaze 
13 fios ESTÉRIL, 
pacote com 10 
unidades 7,5 x 7,5 
com   

Tecido neutro, macio, altamente 
absorvente, inodoro e insípido; Estéril; 
100% Algodão alvejado (isento de 
impurezas, alvejante óptico e resíduo de 
amido; Possui 5 dobras e 8 camadas; Sem 
Filamento Radiopaco; Atóxica e Apirogênica; 
Descartável e de uso único.  

Unidade 4.000 

12 
Condicionador ácido 
a 37% 

Gel ácido a base de ácido fosfórico para 
condicionamento de esmalte e dentina para 
adesão de materiais restauradores. Contém 
2% de digluconato de clorhexidina que 
potencializa o poder bactericida do produto 
sem causar manchamento. Gel de fácil 
aplicação. Embalagem com 3 seringas de 
2,5 ml cada. Validade mínima de 1 (um) 
ano. 

Pacote 
com três 
unidades 

04 

13 
Detergente 
enzimático 

Detergente enzimático - líquido amarelo 
cítrico. Composição: polimerização do óxido 
de propileno e óxido de etileno, nonil fenol 
etoxilado 9 mol, diluente, atenuador de 
espuma, enzimas (amilase, lípase e 
protease), corante, essência e água. 
Componentes ativos: enzimas (amilase, 
protease e lipase).  

Frasco 
de 1 litro 15 

14 

Embalagem grau 
cirúrgico tubular para 
esterilização bobinas 
de 10 cm de largura 
x 100 m de 
comprimento– 

Bobinas lisas, produzido em papel grau 
cirúrgico e filme laminado 
(poliéster/polipropileno); - indicado para 
esterilização em autoclave; - permeável ao 
vapor e ao ar, impermeável a 
microorganismo, resistentes ao calor, livres 

Rolo 06 
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validade mínima de 
02 (dois) anos 

de nutrientes microbianos e resíduos 
tóxicos; - a alta transparência do filme azul 
permite a visualização do material 
embalado; - possui selagem tripla 
multilínea; - dotado de indicadores químicos 
que mudam de cor após o processo de 
esterilização; - possui indicador de sentido 
correto de abertura na embalagem; - toda a 
impressão do envelope situa-se na área 
externa de esterilização evitando assim a 
migração de tinta ao conteúdo a ser 
esterilizado. – validade mínima de 02 (dois) 
anos 

15 Escova de robinson 
plana - branca 

Escova para profilaxia para uso em contra-
ângulo 

Unidade 30 

16 Esponja Hemostática  

Feito de 100% gelatina porcina; esterilizado 
por irradiação; indicada na cirurgia devido 
ao seu grande poder hemostático e 
cicatrizante. Validade 24 meses 

Embalag
em com 

40 
unidades 

04 

17 
Fio de sutura 
agulhado 

Fio de sutura agulhado de seda preta 
trançada 3-0 CT17. Caixa com 24 unidades. 

Caixa 
com 24 

unidades 
50 

18 
Fio de sutura 
agulhado 

Fio de sutura agulhado de seda preta 
trançada 4-0 CT17. Caixa com 24 unidades. 

Caixa 
com 24 

unidades 
50 

19 Formocresol 
Material para mumificação da Polpa Dental, 
validade mínima de 1 (um) ano 

Frasco 
com 10 

ml 
04 

20 

Hidrocortisona+sulfat
o de 
neomicina+sulfato de 
polimixina B 
(Otosporin) 

Associação corticóide-antibiotico, indicado 
para dentes de polpa viva, validade mínima 
de 1 (um) ano – Embalagem contendo 10 
ml 

Frasco  04 

21 
Hidróxido de cálcio 
validade mínima de 
02 (dois) anos 

Base + catalisador, pasta base 13 g + pasta 
catalisadora 11 g; Biocompátivel, não 
contém eugenol e não inibe a presa de 
resinas autopolimerizáveis ou 
fotopolimerizáveis. Validade mínima de 02 
(dois) anos 

Kit 04 

22 

Indicador biológico 
para monitorar os 
ciclos de esterilização 
a vapor 

Frascos plásticos com tiras de papel com 
esporos Geobacillus stearothermophilus 
ATCC 7953 e ampola de vidro selada. 
Validade de 24 meses  
 

Caixa 
com 10 

unidades 
20 

23 Iodofórmio Iodofórmio P.A. (99 a 100,5%) 
FRASCO 
Com 10 

g 
04 

24 
Lâmina de Bisturi nº  
15 

utilizadas para corte de pele, tecido e 
retirada de pontos em procedimentos 
cirúrgicos. 

Caixa 
com 100 01 

25 Embalagem grau 
cirúrgico tubular para 

Bobinas lisas, produzido em papel grau 
cirúrgico e filme laminado 

Rolo 06 
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esterilização bobinas 
de 05 cm de largura 
x 100 m de 
comprimento– 
validade mínima de 
02 (dois) anos 

(poliéster/polipropileno); - indicado para 
esterilização em autoclave; - permeável ao 
vapor e ao ar, impermeável a 
microorganismo, resistentes ao calor, livres 
de nutrientes microbianos e resíduos 
tóxicos; - a alta transparência do filme azul 
permite a visualização do material 
embalado; - possui selagem tripla 
multilínea; - dotado de indicadores químicos 
que mudam de cor após o processo de 
esterilização; - possui indicador de sentido 
correto de abertura na embalagem; - toda a 
impressão do envelope situa-se na área 
externa de esterilização evitando assim a 
migração de tinta ao conteúdo a ser 
esterilizado. – validade mínima de 02 (dois) 
anos 

26 
Luvas de 
procedimento M 

Luva de procedimento Pequena 
confeccionada em látex natural, integro e 
uniforme, formato anatômico resistente a 
tração, atóxica, não estéril, ambidestra, 
hipoalergênica, lubrificada com pó bio 
absorvível em quantidade adequada. Caixa 
com 1000 unidades. 

Caixa 04 

27 
Luvas de 
procedimento P 

Luva de procedimento Pequena 
confeccionada em látex natural, integro e 
uniforme, formato anatômico resistente a 
tração, atóxica, não estéril, ambidestra, 
hipoalergênica, lubrificada com pó bio 
absorvível em quantidade adequada. Caixa 
com 1000 unidades. 

Caixa 04 

28 
Luvas de 
procedimento PP 

Luva de procedimento Extra Pequena 
confeccionada em látex natural, integro e 
uniforme, formato anatômico resistente a 
tração, atóxica, não estéril, ambidestra, 
hipoalergênica, lubrificada com pó bio 
absorvível em quantidade adequada. Caixa 
com 1000 unidades. 

Caixa 06 

29 Máscara tripla 
camada descartável 

Fabricada em Não tecido Polipropileno (em 
TNT 60g - tripla camada); Tripla camada 
com filtro que proporciona uma BFE 
(eficiência de filtração bacteriana) maior 
que 95%; Modelo com Elástico; Soldada 
eletronicamente por ultrassom; Clips nasal 
de alumínio com 14 cm de comprimento; 
Atóxica e Apirogênica; Descartável e de uso 
único; Cor: Branca; Caixa com 50 unidades 

Caixa 40 

30 Máscara tipo N95 

máscara de proteção respiratória 
(respirador particulado) com eficácia 
mínima na filtração de 95% de partículas de 
até 0,3μ - tipo N95 
 

Unidade  500 
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31 Óleo lubrificante 

Óleo lubrificante para alta e baixa rotação 2 
em 1 spray com bico- mineral atóxico, de 
baixa viscosidade, com elevado grau de 
pureza 
 

Unidade 
Spray 
200ml 

04 

32 Paramonoclorofenol 
canforado 

 Possui ação bactericida de amplo espectro. 
Validade mínima de 12 (doze) meses 
 
 

unidade  04 

33 
Papel carbono para 
ajuste oclusal 

Papel carbono para ajuste oclusal, dupla 
face (azul e vermelho) 
 
 

Embalag
em com 

12 
unidades 

16 

34 
Papel Toalha de alta 
resistência à umidade 

Papel Toalha Interfolhas; alta resistência à 
umidade (R.U.). Quantidade: 1.000 folhas 
(com duas dobras); Tamanho da folha: 
23cm x 22,3cm; Cor: Branco; Modelo: Extra 
Luxo 
 

Pacote 
Com 
1000 
folhas 

10 

35 Placa de Vidro 
15x07x10mm 

Indicado para manipulação de cimentos e 
pastas, placa de vidro retangular, placa 
polida. 
 
 

Unidade 04 

36 
Resina 
Fotopolimerizável cor 
A2  

Composição: TEGDMA, BisGMA, Cerâmica 
silanizada tratada, 2-Benzotriazolil-4-
metilfenol; Elevada resistência ao desgaste; 
material com elevada dureza, resistência à 
compressão e à fratura; efeito camaleônico: 
imita as estruturas dentais, facilitando a 
confecção de restaurações com boa 
estética, através de técnica simplificada; 
carga em zircônia e sílica que garante 
elevadas propriedades mecânicas; maior 
fluorescência. Validade mínima de 2 (dois) 
anos 

Seringa 
com 4 
gramas 

10 

37 
Resina 
Fotopolimerizável cor 
A3  

Composição: TEGDMA, BisGMA, Cerâmica 
silanizada tratada, 2-Benzotriazolil-4-
metilfenol; Elevada resistência ao desgaste; 
material com elevada dureza, resistência à 
compressão e à fratura; efeito camaleônico: 
imita as estruturas dentais, facilitando a 
confecção de restaurações com boa 
estética, através de técnica simplificada; 
carga em zircônia e sílica que garante 
elevadas propriedades mecânicas; maior 
fluorescência. Validade mínima de 2 (dois) 
anos 

Seringa 
com 4 
gramas 

 
08 

38 
Resina 
Fotopolimerizável cor 
A3.5  

Composição: TEGDMA, BisGMA, Cerâmica 
silanizada tratada, 2-Benzotriazolil-4-
metilfenol; Elevada resistência ao desgaste; 
material com elevada dureza, resistência à 

Seringa 
com 4 
gramas 

 
08 
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compressão e à fratura; efeito camaleônico: 
imita as estruturas dentais, facilitando a 
confecção de restaurações com boa 
estética, através de técnica simplificada; 
carga em zircônia e sílica que garante 
elevadas propriedades mecânicas; maior 
fluorescência. Validade mínima de 2 (dois) 
anos 

39 Rolete de algodão 
Algodão para isolamento relativo.  Pacote 
com 100 unidades Pacote 05 

40 Selante 

Selante de fóssulas e fissuras de dentes 
posteriores decíduos e permanentes e de 
anatomia complexa na prevenção da cárie. - 
Benefícios* Fotopolimerizável * Ótima 
consistência para manuseio * Libera flúor 
nas estruturas dentárias * Pontas 
aplicadoras, maior precisão na aplicação* 
Produto pronto para uso  

Embalag
em com 

1 
seringa 
de 2g + 

5 
ponteira

s 

04 

41 Solução hemostática 

Solução à base de cloreto de alumínio; Não 
contém epinefrina; Ação adstringente; 
Realiza um efetivo controle do 
sangramento; Não apresenta reações 
adversas e pode ser utilizado em cardíacos. 
Validade mínima de 12 meses 

Unidade 
– frasco 
com 10 

ml 

 
04 
 

42 
Sugador Cirúrgico de 
Sangue -  
Descartável - estéril 

Sugador cirúrgico p/sangue, descartável, 
plástico, acondicionado em caixa contendo 
20 unidades, embalados individualmente; 
estéril; descartável; atóxico; tubo em PVC 
rígido de 5 mm de diâmetro; ponteiras 
(2,5mm e 3,0 mm) e porta-filtro 
confeccionado em polietileno de alta 
densidade   

Caixa 
com 20 

unidades 
40 

43 
Tira de Lixa de 
Poliéster 
 

Indicado para acabamento e polimento em 
superfícies proximais de restaurações 
realizadas com resina composta e ionômero 
de vidro - 4mm de largura e 170 mm de 
comprimento;  Abrasivo de granulação 
grossa (cinza) e média (branca); Cada tira 
possui um centro neutro (sem abrasivo) 
para a facilitar a introdução nas superfícies 
interproximais dos dentes 

Caixa 
150 

unidade 
10 

44 Tira de Lixa metálica 

Tira de lixa de aço de 4 mm, centro neutro 
para acabamento e polimento nas 
restaurações dentais de amálgama entre 
dois dentes. Granulometria regular e 
maleável. Envelope com 12 unidades. 

Envelope 20 

45 Touca descartável 

Fabricada em não tecido supundonded 
100% polipileno utilizando soldagem 
eletrônica por ultra-som; hipoalergênicas; 
possuem elástico revestido. Cor branca. 
Pacote com 100 unidades 

Pacote 
com 100  

15 
 

46 Tricresolformalina Produto antisseptico, desinfetante para Frasco 04 
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 canais radiculares com alto teor de pureza  com 10 
ml 

47 Vaselina sólida 
 

Para uso de isolamento de tecidos bucais Frasco 
de 90 g 

04 

48 
Verniz de Flúor  
5% de fluoreto de 
sódio 

Indicado para fluoretação do esmalte 
dentário e profilaxia da cárie dental; 
tratamento dessensibilizante de colos 
dentinários; para uso nas superfícies 
dentárias descalcicadas e fissuras 
descoloradas 

Kit com 
10 ml + 
Solvente 
com 10 

ml 

04 
 

49 Disco de lixa Os discos de lixa são indicados para 
acabamento e polimento dental 

Embalag
em com 

75 
unidades 

+ 
Mandril 

20 
 

50 Porta Algodão  

Utilizada para acondicionamento de 
algodão.Fabricada em aço inox, com 
polimento interno;Dimensão: 08 x 10 cm. 
 

Unidade 02 

51 Cuba Ultrassônica 

Possui 5 ciclos de limpeza com opção de 
aquecimento; Gabinete produzido em 
plástico ABS injetado; Capacidade Útil: 2,1 
Litros; Voltagem: 127 V ou 220 V; 
Frequência: 50/60 Hz; Capacidade Total: 
2,5 Litros; Dimensões Externa (L x A x P): 
28,5 x 18,5 x 22,5 cm; Dimensões Interna 
Cuba de Inox: 24,8 x 8 x 14,8 cm; Peso 
Líquido: 2,5 kg;  Peso Bruto: 3 kg; 
Frequência Ultrassônica: 42 kHz; Garantia: 
1 ano. 

Unidade  02 

52 Broca Zekrya  
Carbide cônica longa de ponta segura, 
Zekrya 151L, 28mm, alta rotação  

Unidade 20 

53 Broca 1014HL 

Confeccionada em aço e impregnada com 
diamantes naturais através de eletrólise em 
embalagem esterilizada por raios gama. Alta 
rotação. 

Unidade 10 

54 Pinça clinica  

Produzido em Aço Inoxidável AISI 
420;Conhecida como pinça de algodão; Para 
uso geral no consultório, empregada para 
apreensão de objetos tais como gaze, 
algodão, fios. 

Unidade 20 

55 Fórceps 18R  
Instrumento indicado para extração de 
molares superiores do lado direito e suas 
raízes. 

Unidade 06 

56 Fórceps 69 
Instrumento indicado para extração de 
fragmentos de raízes e raízes pequenas.  

        
Unidade  16 

57 Fórceps 17 Instrumento indicado para extração de 
molares ambos os lados. 

        
Unidade 

04 

58 Fórceps 05 
Instrumento utilizado Para incisivos e 
caninos superiores. 

Unidade 
04 
 

59 Fórceps 18L Instrumento indicado para extração de Unidade 04 
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molares superiores do lado esquerdo. 

60 Fórceps 65 
Instrumento indicado para incisivos e raízes 
superiores. 

Unidade 04 

61 Fórceps 150 
Indicado para extração de pré-molares, 
incisivos e raízes superiores. Unidade 10 

62 Fórceps 69  Unidade 10 

63 Jogo Alavanca Seldin  
 

Possuem lâmina longa, afiada, fina e 
côncava projetada para deslizar nas paredes 
da cavidade alveolar; Pode ter a parte ativa 
reta ou em forma triangular; também 
conhecida como alavanca 
"Bandeirinha";Confeccionado em Aço 
Inoxidável AISI-420;Tamanho: 15 cm; 

Kit c/ 3 
unidades

  
 

06 

64 Jogo alavanca Apical 
Instrumentos de cabo grosso. Possuem 
lâminas afiadas (retas e anguladas) finas e 
côncavas. 

Kit c/ 3 
unidades

  
 

06 

65 Cabo de Bisturi  
Produzido em Aço Inoxidável AISI 
304;Utilizado em lâminas n° 11, 12, 15 e 
15c;Tamanho: 13 cm; 

Unidade 10 

66 Sindesmótomo Utilizado para descolar a gengiva do osso 
antes da extração; Aço inox. 

Unidade 15 

67 Porta Agulha Instrumento usado para sustentação de 
agulha cirúrgica  

Unidade 10 

68 Fotopolimerizador 
Led sem fio (110 V) 

Aparelho sem fio; Conforto no manuseio; 
Liberdade nos movimentos;  Confeccionado 
em termoplástico injetado; Resistente e de 
fácil higienização; Controle de operação com 
botões no próprio fotopolimerizador; 
Acionamento da fotoativação; Ajuste do 
tempo de ativação; Seleção do modo de 
aplicação; 3 modos programáveis de 
aplicação: Contínuo/Rampa/Pulsado. 
Tempo de operação programável: 5, 10, 15 
e 20 segundos; Sinal sonoro; LED de alta 
potência – 1200 mw/cm2; Condutor de luz; 
Autoclavável a 134ºC; Sistema stand-by; 
Bateria inteligente recarregável; Sem 
necessidade de descarregar completamente 
para efetuar nova recarga; Comprimento de 
onda: 450 a 470 nm; Alimentação: 100 - 
240 Vac 50/60Hz; Potência de entrada: 
máxima 8 VA; Bateria: Li-ion 3,7 V - 2200 
mAh; Garantia: 1 ano. 

Unidade 01 

 
2- DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE FORNECIMENTO 
 
2.1. A Prefeitura do Município de Sete Barras, por intermédio do Departamento de 
Administração, será o órgão responsável pelo controle e administração das Atas de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação e indicará, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 
serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido nota de empenho. 
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2.2. Somente quando o primeiro registrado atingir a totalidade do seu limite de fornecimento 
estabelecido na Ata de Registro de Preços, será indicado o segundo e, assim sucessivamente, 
podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo da nota de 
empenho da compra for superior ao saldo do fornecedor da vez. 
 
2.3. A Administração não emitirá qualquer nota de empenho sem a prévia existência do 
respectivo crédito orçamentário. 
 
2.4. A convocação dos fornecedores será sempre formalizada e conterá o endereço e o prazo 
máximo em que deverão comparecer para retirar a respectiva nota de empenho, além da 
menção da Ata de Registro de Preços que se refere. 
 
2.5. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar a 
nota de empenho no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
3.1. - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Rua Capitão Alberto Mendes Junior, 
80, Centro, CEP 11.910-000, devendo a entrega, ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento da nota de empenho, no horário de expediente, sendo: de 
segunda a sexta-feira das 08h00min as 11h00min e das 13h00min as 17h00min. 
 
3.2.- Correrão por conta da Licitante Vencedora todas as eventuais despesas com: 
acondicionamento seguro, instalação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento contratado, devendo o equipamento entregue, apresentar as 
características descritas na proposta comercial da concorrente, desde que compatíveis com as 
características técnicas exigidas no Objeto e anexo I. 
 
3.3. - O objeto da presente licitação será recebido pela fiscalização exercida pelo Responsável 
pelo Almoxarifado e também pelo responsável do Departamento Municipal do Órgão Licitante 
que tenha efetuado a solicitação; estes funcionários serão responsáveis pela conferência 
quantitativa, qualitativa, atestando o recebimento como “de acordo”, ao aplicar os carimbos e 
assinaturas no verso da respectiva fatura, ou em caso contrário, procederão a devolução. 
3.4. - Constatadas irregularidades nas entregas do objeto contratual, o Órgão Licitante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação técnicas, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição, ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Licitante Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Órgão Licitante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado, sem qualquer ônus adicional ao Órgão 
Licitante; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Licitante Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Órgão Licitante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado, sem qualquer ônus adicional ao 
Órgão Licitante. 
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3.5. A Licitante Contratada se comprometerá a dar total garantia quanto à qualidade dos 
produtos fornecido, bem como a efetuar a substituição imediata e totalmente às suas expensas, 
de qualquer equipamento que compõe o equipamento entregue, comprovadamente, adulterado, 
ou diferente das especificações apresentadas em suas propostas. 
 
4 - DA GARANTIA DO MATERIAL 
 
4.1 – Todo o material adquirido terá garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, 
ficando o licitante vencedor responsável por todos os encargos decorrentes disso, atendendo aos 
dispositivos da Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações 
pertinentes para o produto e atividade. 
 
5 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestação favorável do setor 
fiscalizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 
5.2 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe 
será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada nos 
mesmos termos do item 6.1.  
5.3 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.  
5.4 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base 
no IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, 
calculado pro rata tempore em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela 
situação prevista no item  
 
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
6.1 - A Contratante, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
6.1.1 - efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Contrato; 
6.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
6.1.3 - comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 
6.1.4 - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 
  
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 - A Contratada, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
7.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 
Contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;  
7.1.2 - atender as demais condições descritas neste Termo de Referência; 
7.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 
 
8 – PENALIDADES 
 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a 
Administração poderá aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas em lei. 
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ANEXO II 
 

INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR 
 

 
PROCESSO N.º264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

  
                                               Eu, ............(nome)..........., CPF: ____________representante 
legal da firma ..........................., CNPJ__________interessada em participar no Processo 
Licitatório, da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SETE BARRAS, DECLARO, sob as penas da Lei, 
que inexiste impedimento legal contra a empresa ____________, 
CNPJ_________________________para licitar ou contratar com a Administração 

 
 

...........................   , .... de ............... de 2021. 
 
 

Assinatura do representante legal 
Nome 

RG nº................................... 
(carimbo da empresa) 
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ANEXO III 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

PROCESSO N.º264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 

 
 
 

(nome da empresa), (CNPJ n.º), com sede à (endereço completo), neste ato representada 
pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto à Prefeitura Municipal de Sete Barras 
(ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar 
os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de pregão n.º (ou 
de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 
lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, assinar contratos, podendo ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom 
firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 
..........................   , .... de ............... de 2021 

 
_________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
Nome 

RG nº................................... 
RECONHECER FIRMA(S) 
(Carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 
MODELO - PROPOSTA 

 
 

PROCESSO N.º264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 
 
• Aquisição de material odontológico para as APS, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 
 
 Razão Social: 
 Endereço:  
 CEP: 
 CNPJ (MF) 
 Fone: ( ) Fax: ( ) 
 e-mail: 

 
 
 

Item Descrição Unid. Qtde Vl. Unit. Vl. Total 
      
      
      

 
 
 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de entrega da proposta, 
e o do lance será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 
do pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para assinatura do Contrato ou retirada de 
documento equivalente, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da 
adjudicatária, por ordem bancária, em até 60 (sessenta) dias após a entrega dos veículos e 
emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE. 
Prazo de entrega:A entrega ser realizada em até 48 (quarenta e oito) dias na Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua José Lopes, nº 35, Centro – Sete Barras - SP. 
 
Declaro expressamente que nos preços contidos na proposta estão incluídos todos os custos e 
despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 
___________, aos, ________de ________de 2021. 

 
 
 
 

Assinatura e identificação do Representante 
 e carimbo da empresa 
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ANEXO V 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 
PROCESSO Nº 264/2021 

 
 
 

Declaração para o fim de atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 ..............................., inscrito no CNPJ nº ......................., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a) ................................., portador (a) da Carteira de Identidade 
nº ....................... e do CPF nº ................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do 
art. 27, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos.  
Obs.: Declarar quando for o caso: “Declaro que emprego menor com idade a partir de catorze 
anos na condição de aprendiz”. 

 
...........................   , .... de ............... de 2021. 

 
_________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
Nome 

RG nº................................... 
(carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL 
 
 
PROCESSO N.º264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º008/2021 

 
 
 

  
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Eu, ............(nome)..........., representante legal da firma ..........................., interessada em 
participar no Processo Licitatório, da Prefeitura Municipal de Sete Barras, DECLARO, para os 
devidos fins e sob as penas da Lei, que demos pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

 
...........................   , .... de ............... de 2021. 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome 
RG nº................................... 

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 
 
 

PROCESSO N.º264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 

  
 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESAOUEMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 
________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
________________________é  (  ) microempresa ou (  ) empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado mediante 
___(modalidade/nº)____, bem como estando apta para exercer o direito de ser habilitada ainda 
que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou restrições, 
declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação da homologação deste certame, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da sanções previstas no artigo 81 da lei 
federal nº 8.666/93.  

 
..............................  , .... de ............... de 2021. 

 
 

_________________________________________ 
 Assinatura do representante legal 

Nome 
RG nº................................... 

 
 (Carimbo da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

30 
 

ANEXO VIII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º _____/2021 

 
PROCESSO N.º264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 

 
 
 

 A Prefeitura Municipal de Sete Barras, com sede na Rua José Lopes, 35, Centro, Sete 
Barras/SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. DEAN ALVES MARTINS, brasileiro, casado, RG 13.212.712-X/SSP/SP, CPF/MF 
039.256.788-16, residente e domiciliado Rua José Carlos de Toledo, nº 198, Centro, nesta 
cidade de Sete Barras/SP, CEP: 11910-000, no uso das suas atribuições, doravante designado 
ADJUDICADOR, e a empresa:_______________________________________, inscrita no 
CNPJ. nº _______________, localizada ___________________________, neste ato 
representada por ________________ portador do C.P.F nº _____________, como 
ADJUDICATÁRIA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das 
Leis 8.666/1993 e 10.520/2002. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Registro de preço para eventual aquisição de material odontológico para as APS, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
A presente ata de registro de Preços terá a validade de 12 (Doze) meses, a partir da sua 
assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Sete Barras não será obrigado a adquirir 
objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo mediante de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência 
de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 
008/2021. 
 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/2021, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso. 
 
Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 
Pregão Presencial nº 008/2021, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a 
integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado à empresa adjudicatária em até 30 (trinta) dias, contados da data 
do atesto da Nota Fiscal / Fatura pelo Setor competente do Órgão solicitante, de acordo com as 
exigências administrativas em vigor. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da nota de 
empenho. 
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 
 
Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação, e desde que tenha sido emitida a 
NOTA DE EMPENHO pelo Órgão gerenciador ou usuário da Ata. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
 
Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 
seja necessário. 
 
Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao 
objeto contratado. 
 
Fornecer os serviços, estritamente de acordo com as especificações do Anexo I, bem como no 
prazo e quantitativo nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na 
hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Sete Barras, 
estarem em desacordo com as referidas especificações. 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura do 
Município de Sete Barras. 
 
Apresentar mensalmente relatório dos alunos atendidos, demonstrando a evolução do 
atendimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 
 
A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas no pregão e indicadas para 
registro dos respectivos preços, ensejará a aplicação das sanções previstas no item 20 do Edital. 
 
As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à 
detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
As sanções serão aplicadas sem prejuízo das demais cabíveis, sejam estas administrativas ou 
penais, previstas na Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º, art. 28, da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é vedado 
qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado. 
 
Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro procedimento licitatório. 
 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão 
convocados pela Prefeitura do Município de Sete Barras para alteração, por aditamento, do preço 
da Ata. 
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
1 - Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Sete Barras, quando caracterizado o interesse público. 
 
2 - Cancelamento do registro do fornecedor: 
 
a) O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) A pedido, quando: 
 
I - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
II - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
 
c) Pela Administração, unilateralmente, quando: 
 
I - Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
II - Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 
licitatório; 
III - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado. 
IV - O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V - Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
 
3 - O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 008/2021, e as propostas da Adjudicatária 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, será a 
Comarca de Registro - SP, com exclusão de qualquer outro. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.º 8.666/93, e demais normas 
aplicáveis. 
 
 

Sete Barras, __ de _________ de 2021. 
 
 
 
 

DEAN ALVES MARTINS NOME DA EMPRESA 
Prefeito Municipal Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

 
 
 
 

testemunha testemunha 
RG / CPF RG / CPF 
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ANEXO IX 
 

PROCESSO N.º264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.º008/2021 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET. 

 
 
 

 Razão Social :    
 
 CNPJ n°    
 
 Endereço :    
 
 E-mail :    
 
 Cidade :  Estado :  Telefone :  Fax :    
 
 Pessoa para contato :    

 
 

Recebemos, através do acesso à página www.setebarras.sp.gov.br nesta data, cópia do 
instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 008/2021. 
 
 
 
 
 

Local :  ,  de  de 2021. 
 
 
 

Assinatura 
 
 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura do Município de Sete Barras e essa empresa, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter a Divisão de 
Compras e Licitações por meio do fax (13) 3872-5500 ou e-mail: licitacao@setebarras.sp.gov.br 
 
A não remessa do recibo exime a Divisão de Compras e Licitações da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
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ANEXO XI 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

 
 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 
CONTRATADA:  
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 000/2021 
 
 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de material odontológico para as APS, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagens eletrônicas aos interessados. 
 
 
 

Sete Barras, ___ de ______________ de 2021. 
 
 
 
 
__________________________ 
CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Sete Barras 
DEAN ALVES MARTINS – Prefeito Municipal 
E-mail institucional: governo@setebarras.sp.gov.br 
E-mail pessoal: prefeitodeanmartins@gmail.com 
 
 
 
__________________________ 
CONTRATADA: 
EMPRESA 
REPRESENTANTE LEGAL  
E-mail institucional:   
E-mail pessoal: 

 


